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LEI N° 2.607/ 2014

“Autoriza 0 Municipio, através do Poder Executivo, a constituir ¢ a
Jirmar contrato com o Consércio Publico para a Gestio Integrada de

Restduos Sélidos - CPCIRS e dd outras providéncias”

MAURICIO LEMES DE CARVALHO, Prefeito do Municipio de Ouro Fino, no uso das
atribuicées legais que lhe conferem o cargo, faz saber que a Camara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. 1° - ;Fica 0 Municipio de Ouro Fino, através do Poder Executivo, autorizado a
constituir e a firmar contrato com 6 Consércio Publico para a Gest&o Integrada de Residuos Sélidos — CPGIRS

Art. 2° - Fica definido q'Ue o} Consércio Publico para a Gestéo Integrada de Residuos
Soélidos — CPGIRS sera entidade reglonal de cooperac;éo na forma de consorcio publico de direito publico, de
carater autarquico, integrante da admlmstragéo descentrallzada dos Municipios e com a atribuicdo de promover a
gestao assocnada dos servigos publicos de competéncua admlmstratlva dos Municipios visando & sua eficiente

solugéo.

Art. 3° - O Consércio Publico para a Gestéo Integrada de Residuos Sélidos — CPGIRS
sera regido pela Lei Federal n° 11.107 de 06 de Abril de 2005 ou a que vier a substitui-la e tera como objetivo

aquelas previstas no seu protocolo, contrato e autorizadas mediante assembleia geral.

Art. 4° - Para o cumprimento desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a tomar todas
as medidas pertinentes a viabilizagédo do contrato de que trata o artigo 1°, entendido como contabil, contratual e

orgamentaria nos termos desta Lei.

i

Art. 5° - Na vigéncia do contrato que ora se autoriza, fica o Poder Executivo autorizado a

promover as alteragdes necessarias ao fiel cumprimento de suas finalidades.

Art. 6° - Revogadas as disposicdes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacgéo.

Ouro Fino, 27 de“Novembro de 2014.

; Pref 7t Municipal



